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PREfHTURA MUNICIPAL DE AGUDO S
Esta do de São Pa ulo

1898 •_.-
l)

ANOS

LEI NQ 2.898 DE 05 DE KlIO DE 1.998

•

AUTORI~ o EX ECUTIVO MUNICI 
PAL A FAZER A CONCESSXO DE
DIREITO IlliL DE uso DE VlI.I.
ÁREA DE TERRAS LOCALI ZADA NO
DISTRITO DE DOK~LIA.NESTE MU
NICf PIO. 1 TELECOlIONICAÇOES::"
DE sIo PAULO S/A.-TEL&5P. E
DÁ OUTRAS PROVI D~NCIAS .

•

Jost lFO~SO B~RBOSA COSDI. Pref e ito ~un i ci pa l de Ãgudos, Es tado de
são Pa u l o , no U 80 de suas a t r i bu ições l egais, f a z s a b er q u e a câmara
Munici pal aprovou e e le s a nciona e prom u lga a s e g u i nt e le i :

•

•

"-
ÂRT IGO l a . Fi ca o Execut ivo Mun i c i pa l au to r izado a fazer a conc es s a o

d e direit o r eal de uso d e uma áre a d e 120 , 00 .2 ( cento e
Yin t e me t ros q uad r a do s ) l oca l i z a d a n a Rua Dom Ped r o 1, no
Dis tr i to de Domé l ia , Comarca e Muni c I p i o de Agudo s , à TELE
CO~lUs"IC.\Ç aE.S DE s10 PAULO S/A. _-TELESP, para a const rução T
de uma Cent ral Telefônica .

•
Pa r . úni c o . Â c on ce ssão a q u e s e reCe re este a rt igo tar-se-á n o s t e r

mos dos '\rtigo~ 96 e 98 da Lei Or gân i c a ~luniciF I , d i s pen
sada a c o nc orrencia, d e v ido o us o se dest inar a co n cess i o 
nári a d e serviç o público .

ARr I GO 20. Â á rea a ser c o n c e d i da será melhor de s c r i t a e c a r a c teriza 
da n o instrument o (cont r ato) a ser f ormali z a d o ent r e as
pa r tes , d e ve n do , portan to , obe decer ao j á est abe l eci do no
croqui a n e xo, q ue f i ca f a zend o pa rte i n t e gra nt e d e s t a lei .

ART IGO 3 D. A concessão ser á pelo p r a zo de 30 ( t r i n ta) anos , a
tir da da ta da c elebr a ç ão do c ontrato .

par .-

~ Par. úni co . A nã o utiliza çã o da área pa r a o f i_ prev i s to no Ar t i go l a,
i mp lic a r á n a r e v er s ã o d a mes.a ao pa t rimón io público . un i
ci pal .

/
e .....1998 .a ioPre f ei t ura .Iu n i c í pa I de Agudos , 05 de

As des pesas des ta l e i c o rrerão por c o n ta d B do tações pró-, .
prias do orçame n to v i g e nte, Bup l ementadas &e n ece s a a ri o .

" - ' \ -~ta lei entra r a em v i g o r na da t a de sua PQbl icaçao , revo-
g a d a s as disposições em con trá~ io .

ARTIGO 40,

ARTIGO 50 .

JOS~ AFONS B RBOSA CONDI
Prefe i to ~1Jr.i ci pa l

Pub licada e regist rada n a fo r ma da l ei. !:
l-

ARIST!; . LVES
Di re t o r

Dept~ . d e Admin i stra ção
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PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUDOS
Esta da de São Pau la

1898 . lW 8
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TERMO DE CONCESSI o DE USO DE PRõ PRI O MUNICI 
PAL QUE E~TRE 5 1 FAZEM A PREFEITURA MUN ICI 
PAL DE AGUDOS E A TELECOHUNICAÇOES DE 510
PAULO S/ A. - TELESP.

Pelo ~re8ente ins t r umento par t i c u l a r de contr a t o d e con c e s s ã o d e uso
de IlDovel, de ua lado a PREFEI TUIlA )lUN ICIPAL DE AGUDOS, poase a j u r l 
dica d e d ire i to públi co i n t e rno , c oa Me de à Pra ç a Tiraden te 8 . nO 650
Ce n t r o , deyidaaent e i n s c r i t a no CGCMF sob n U 46. 137 . 44 4/0001 -74 , nes
t e ato r epr e s e nt a da pelo Meu pre f e I to muni c ipa l e~ ex~rc{c io , ar . JOS~
AFONSO BARBOSA CONDI, po r t a do r d o RG. n O 8. 8~9.06 9 1 CI C. n O 95 9 . 2 137 0 8
OO, reaide nte e doaL c i llado n~ 8ta c i dad e de Agud o s-s p . à Au a José fra~
c isc o S imões dos Sa n t o s , n a I II , do r a va n te denomina da sl.p I e s . e n t e I

CON CEDENTE, e de ou tro l a do a TELECONUNIClÇ~ES DE sic PAULO S/ A. _TE_
LESP, concess ioná r i a de .er Yi ç o s pú b l i c o 8 u e te leco.un icaçõ ~8 no Es
tado de s ã o Pau lo, empr e&A d o Sí Bt e mA Telabrás, C O Q 6c de e~ Sõ o Pau
l q u Rua Ma rtiniano de Carva l h o , nO 851. pessoa j u r l d i c a de di r e ito
p r i vado , i n s c r ita n o CGCHF. no 43 ,.6 42 . 72?/ 000 1-85, i nsc r içã o o..t adual
n O 108,.383 .949.112 , n est e a t o r e pr esent a d a p e l a s u a ba s tante p rocu ra
dora . a Dr a. GILDA SÃ~TAN. GARCIA , ~ras i l e i ra, a dvoga da , i n s c r i ta na
OÁB/ SP s ob n Q 80 . 99 3 , portado r a do RG .oQ 6 . 409,.840-SSP/ SP , re8ident e
e d o mi ci l i a d a e. são Pa u l o- Ca p i t a l , com en de reço c o _crcia l c o.um da
e.pr eaa out ore a Dt e, . elbor q uali f i cada DOS t er.o6 da procur ação la 
y rada a as Notas d o Pri.eiro Servi ç o Xota r ia l d a Ca pi t a l , livro n O
896, t I s . 0 19, em 11 de juabo d e 1997, doravante de n ominada si mp l cs_
.ente CONCESSIONÁRIA, t ê . entre s i , justo~ e con trat a do s , o q u e se_
g ue.. :

CÚU8ULA I - O o b j e to do p r-c e e n t. « con t r a to é a cOllce.lu.ào de U R O , no s
t erDos da · Lei n O 2.898 de 05 . 05 . 98, u.a á rêa d e 120 ,00 m2 s i t uad o n o
Dist rito de Do.él i a , Hunic l p i o de A~ud08-SP . , e q u e Ne c o n s ti t u i nua
lot e de ter reno desme abrado de u . a a r ea .aior, sem be n f e i t o r i a a , COM

as s egu i n t e s eedf d e e , d i v i sa s e cOd l r on t a ç õe 8 : p e l a f r e n t e aede 8 , 00
metros c on trontand o co. a Rua D. Pedr o I ; do l a do di r o i t o de que. da
via púb l ica o l h a para o i . ó v e l co n f r on t a c oa á r e a r emanesce nte de
prop r i e dade do ~uniclpio de Agu do H, ond e _ ede 15 ,00 metros ; do l ado
e s que rdo de q uem da via púLl i c a o l h a para o h ,ó vCl , c u nf r on t a com á
rea r-oea n e acen t.e do Municl p 10 de .l g udo s , ande mede I S JOO tne t roti; e
na l inh a dos fundos . e d e 8

100
e e r.r-oe e c on r r -o nva COlll a s-eu I·ellnn e sce!!.

t e d e ·pr op r i e d a de do ;ron i ~ p io de Agud os , cu jo terre n o enc e r r a uma
á rea de 120 . 00 Met r o s quad r ado& (.2) , hav i do por força d a TranBcri 
çã o Dg 13.397 d o Livro n a 3-X, f ls,. 146 do Cartó r io de Registro de
I.óyeis da Co.arca d e .gudus.

CLAUSULA II - • CONCEDENTE. dev i d a ment e auto rizad a pela Le i Munlci 
pa I n D 2,.896 de 05.05 .98, con c ede o uso do i móve l desc r i to na eláu8u
l a a n te r i o r , a t { t U"lo "gratu ito , ~a ra a CONCESSI OS- ÁRI .\ que fic a d esde
j á autorizada a o c u pá - l o, possuind o-o e~ no~e do Mun i c lp i o de Agudos

CLl uS ULl I I I - • CONCESSIONI RI Â de c l a r a que a c e i t a a r efer I da c onces
são e 8~ c o . p ro. e t e a Const rui r n o i móv e l u. pré d io para a i mp lan ta~
ç ão de uas Centr a l Te l eLô n i c a , ati v ida d e a e xcl us l vaae nto de comunica
çõe s , ficando a aeu c a rgo t o d os o ~ ~a&to B qu e , _po r ve b tu r a , fore. l e jJ
vadoa 3 d teito para propic i a r ao '.ovei c o ndl ç o e s de UB O e c o n a e r va 
ç ão , para 0 & tina por ele pre t endidos.

.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUDOS
Esta da de Sã o Paulo

TERMO DE CONCESSIo .!!! .!!!!!!.

199B

02

CLAUSULA XII _ Eate instrumont o , por Nua na t u r e za de contra to adal n is 
tratt.o, se sub.et e às d l s poe i çõGB da Le i Feder al n O 8666 de 21.06 . 9 3 ,
coa a redaçáo dada pela Lei Fe der a l nO 8883 de 08 . 06 . 94 , sendo- l he apl!
cávei s Da anexos que f i cam f azendo parte integrant e .

cL1USULA X _ A CONCeSSIONÁRI A .e compr oa e t e a etetua r a ~ua rda do i mó
••1 e detender a posse da CONCEDENTE nas aeSm4a condi ções e a que or a
lhe é entresa., · bea coa o , res ponde r a todas as e xigênci as dos podere s '

Ipúb l t c os a que der causa.

CLtUSULi , _ Â não ut ~lização do imóvel ~ela CONCESS I ONÁRIA para os
tin8 coostantea da Clausula 111 Impor t ara na r evoga çã o da c onc e s s ã o ora
inatltulda.

cLJUSULA VI - O prazo de duração da presente con ce s s ão será de 30 (tri~
ta) anos, a contar da data de assinatura do pres e nte instrume nt o .

CLluSULl VII - Ocorrendo a r evoga çã o de s ta concess ã o , o imóvel r e t orna
rá à poss. do Mun lc{pio, se. gerar di re i t os s ubj et i v08 pa r a a CONCESSI O
NÁRI~ e ónus de qualquer espéc i e para a a un t ctpalidade .

CLi USULl VIII - A CONCESSIONIRIA fica a ut orizada a executar na á r ea pe r
aitlda, por 81 ou seus prepoatos , quai sq ue r ti pos de bene f lc io s/bentei~

•toria. que entender cODyeaientes ao s 8eU8 8 e r. içoa , i ncor porand o_s e ••
ae••as .s benteitoria• • ão re.ovtv e i s , ao pa t riaôn i o do Mun ictp io , Me .
que lhe caiba qualquer tndenl&a çÃo ou co.penaaçã o .

cLJUSULA IX _ A CONC&S8ION1RI A nã o poderá ced e r ou t r a ns f e ri r a t e rcei 
roa, a qualquer tItulo, o t.óve l objeto desta concea8ão , mesmo que pa r 
clal.ente.

t o_
que

e

• • nter na
de i ncên-

possu i r e
os ri6CO S

a to ,
contra

XI - A CONC ESSIONIRIA d ec l a r a , neste
deste contrato , cobert ur a de segur o
08 beDS .óvel& de s ua propr i edade •

cLlUSULA IV _ Correrão à. expens as da CONCESS ION1RI A o paga.en to de
da••a ta x•• , inclusive energ i a e l é t r i e a , telefone I. álfuU e outros
recair•• sobr-e o t.ó vel, e xcet o I PTU, pro porci onal a are. oc u pa da -
constant e deate contra to.

cUusuu
Yigencia
dio par a

-
---------
~

---------
--•-
--

CLAUSULA XIII - Fica e le ito o f oro da Coaa r ca de AG UDOS-SP. pa ra dir i 
. i r qua isque r , dúvi da s oriunda s do pres ente ins trume nt o , co~ r enúnc i a ex
pr ess a de qU.lq~ outro , po r mai s pri v i l eg i a do que se ja.

E aS8i . , por iestare. , en t re ai , pe rfei tal8unt e a j ust a do"" a e e r na.. o pre
s ente i nstrumento , a presen ça da s testemunha. ad ia nt e eoeea de s ,

19udoe - SP., 08 de maIo ~~ 1998 .

----
---

Jost .lI'ONSO
Preteito
pela CO

RBOS~ CON DI
nici pa l
CEDENTE

r

~l:<~.~
GI LDA SA N~ G'RC I~

OAB/S~~ \ 80.993
pu l a CONCESSI ONIRI A

-
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PREfE~TURA MUNICIPAL DE AGUDOS
Estada de São Paulo

LEI NO 2.898 DE O~ DE MA IO DE 1.998

•

AUTO RIZA O EXECUTIVO lIUNICI 
PAL A FAZER A CONCESSIo DE
DI REITO REAL DE USO DE UIIA
ÁRu DE TERRAS LOCALIZADA SO
DISTRITO DE DOM~L IA .NESTE MU
sIcf PIO. 1 TELECOllUN ICAÇOES~
DE 510 PAULO S/A . -TELESP. E
DI OUTRAS PROV I D~NCIAS .

•

•

J ost !FOSSO BARBOSA COSDI , Prefeito Muni cipa l de Agu dos, Esta do de
são Pau l o , no U80 de suas a t ri bu ições l e c ais, f a z s a b e r q u e a câm a ra
Mun ic ipa l a provou e e l e sanciona e p romu lga a s eg u i nt e l ei :

ARTIGO l Q. F ica o Exe c u t i vo ~un i c i pa l a utori zado a fa z er a conc ess ã o
d e di rei t o r eal de u s o de u ma áre a de 120,00 .2 (cento e
Tinte me t ros q uad r a d o s ) l ocal i za da na Rua Do~ Pe d r o I , no

• • •Di s t r ito d e Do meI ia , Co marca e Hu n i c l p i o de Ag udo s , a ! ELE
COHUS I CAÇÕES DE s10 PAULO S/A. . - TELESP , pa r a a construçao '
de uma Cent ra l Telefônica .

Pa r . úni c o . A. c on cessã o a q ue s e r e f e r e est e artig o rar-se-á n o s t er
aos dos Ar t i gos 96 e 98 da Lei Or gân i ca ~un i c i ra l , dis pen
s ada a conc orr ênci a , devido O uso se dest inar a concessio
nári a de ser v iç o púb l i c o .

par ,-

B RBOSA CONDI·'iliCipal
L

JOS~ AFONS
Prefei to

Pub licada e r egistra da na fo rma da l ei .

ART IGO 3Q. A c onces são ser á pel o pra zo de 30 (trinta) anos , a
tir da da ta da celebra ção do contrato.

ARTI GO 2Q . Ã ár ea a ser conc edi da será me l hor descr i ta e ca r acteriza 
da no instrumento (contrat o) a ser f ormali zado ent re a s
partes , devendo, porta nt o , obedecer ao já e s tabe l e c ido no
croqui a nexo , que fica f a zendo pa r te int egrant e desta l ei .

Par . único . A não ut ilização da área pa ra o f i. previ s to no 4rtigo 10,
i mplicará Da r eversã o da mesma ao pa t r imón io públ ic o mun i 
ci pal .

ARIST
Di rct r

DeptO . de Administração

As de s pesas des ta le i correrao por conta d 8 dotações pró
pr ias do orçamento Vi gente, s up leaentadas se necessár i o .

Es ta le i en t ra r á em vigor na da ta de s ua pJbl i cação , revo
gadas as d ispos ições em contr ário . \ ~

Prefeitu r a ~un ic ipa l de Agudos , 05 de a io de~ 1998 .
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PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUDOS
Estado de São Paulo

1898 . 1998

u
ANOS

iii

----
---
------
----
•

-
•

•

•

T&QMO DE CONCESSl o DE USO DE PRÓPRI O MUNI CI _
PAL QUE ENTRX SI FAZEM A PREFEITURA MUN ICI 
PAL DE AG UDOS E A TEUCOIIUNICAÇl!XS DE s r o
PAULO S/A. _TELESP.

Pelo fr esente i ns t ruMe nto par t i cu l a r de con t rat o de con cessã o de ueo
de i movel, de u. lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUDOS, pessoa j ur l 
d ica de d iroi t o público int e r no , CD. a e de à Pra ç a Ti r a den t e B, n O 650
Centro, devida.ent e inscrita no CGC~F sob na 46~ 137 .444/0001_74 . nos
t e a t o repr es entada pelo .eu pre f ei to muni c ipa l e m ex~rc{c io , a r . JOsY

AFONSO BARBOSA CONDI , po r t ado r do RG. n O 8.B~9 . 06 9 t crc .uc 959 . 2 137 08
aO,reside ote e domic iliad o ne s t a cidade de Agu dos - SP. À Uu a J os é Fr a n
c isc o S lmõea d08 Sant08 , n a 1 11, do r a va n t e de nomina da simples.en te t
CONC EDENTE, e de outro lado a TELECOHUN IC4Ç~ES DE SÃO PAULO S/4.-TE-

• • •LESP, conc ess ionaria de ser Ti ç o 6 pub l i c o s de te leco .un .caço ~& no Es-
t a d o de são Pa u lo, e. p r e &a do S lü t e mA Te l ab rás, C UQ scd e e~ são Pau
l q b Rua MartiDiADO d e Ca r va l h o , n Q 851 , pes80d jurldi c a de d i r ei to
p rilfado , i n s cr ita n o CGCJ.lF . n O -13.642 . 7 27 / 0 00 1_85, i n s c r i ç ã o este d ua I
nO 108 .383 .949.112 , n est e a to r e pr e s e ntada pe l a s ua ba s t ante procura
d l»ra . a Ora. GILDA. S.A.NTA.N.l GA.RCI A, tn-a e f J e t r-e , a d voga da, I nec r Lt. a nã
OÁO/ SP s ob n O SO.993, port a do r a do RG. nO 6 .409.S40-SSP/ S P , reaidente
e do.ici li ada e. são Pau l o- Ca p i t a l , CD. ende r e ç o co.c r c i al com um da
e.preaa outorlAnte , . elhor q u a l i f i c a da DO ~ te r .os da pr oc ura ção la 
vrada "n a . Notas do Pri.eiro Se rv i ç o Nota r ia l d a Ca pital , lIvro n O
8 96 , t i s . 0 19, e . 11 d e Junho de 1997 , doravante d e no minada s implc a _
.ente CONCESSIONIRIA, tê. entre si, justow e c oo tra tad o N, o que se_
gu ea:

c L1USULA I - O e b j e t c d o p r l:' s e n t (O c o u t r a t o é a c onc e a s ão d e U 6 0 , no s
t e r c os da Lei Da 2 .898 de 05 . 0 5 . 9 6 , uma área d e l~O , OO m2 e f t.uudc n o
Di strito de Do.él i a, Mun ic l p i o d e A~udog_SP . , e q u e s e con Bt i t u i n u.
lote d e ter r en o des. embra do d e ua a a r ea .aio r, $em be n te1 t o r i as , Coa
a s sag u i n t e s medidas. d i v isa s e c Od f r o l1 t a ç õe s : pel a frente a ede 8 , 00
me tros c onfrontando coa a Rua D. Pe d ro I ; do l a do dire ito d e que. da
via pública o lha para o imóvel c o nf r on t a c o. á rea r emanesce nte de
p ro pr i e da de do ~unicipl0 de !gu do ~ , ond e . ede 15 ,00 metros ; do l ado
esq ue r do de q ue. da v ia púL lica o l ha pa r ... o i lll ó ve l , con fro n t a COII á
rea r-oean ee c en t.e do Jlunicl p i o de ....gudc s • ond e me de 15 JOO IDc t r u 6 ; e
n a linh a dos fun do s eede 8,00 e e t r-oa e c onfro n t a COIl a r-eu rellnn esc e.!!,
te d e pr opriedade d o Nuni ~ l p l0 ti Agu do&, cu j o t erreno e nc e r r a u ma
áre a de 120 , 00 .etroa quad r ados ( m2 ) , ha v i do po r f o rça da Tran e c ri ~
ção DC 13. 397 do Li vro n a 3_X , r j e , 146 do Cartór io de Regist r o d e
I . óve i s da Comarca d e Agu dos.

CLAUSULA II - A CON CEDENTE, dev i da mente autorizada p ela Lei Munici 
paI n a 2 .898 de 05 .05 .98, c onc e d e o uso do i móve l descr i to n a eláu8 u
l a an t e r io r, a titu lo gratu i to , ~ara a CONCESSI Ox lRI A q u e f i c a d e sde
já a u to r iza da a o c u pá-lo, po6 s uind o -o r a nome do Mu n i c l p i o de .A.gudo~

CLiUSULA III - A CONCESSIONIRla uec l a r a q ue a ~ e 1 t a a r e f erida conc o s- .. -8ao e 8 6 e o.pra.e te a c o nst ruir no imo v e l W8 p r e d io pa ra a i . p lan t a -
ção de uaa Centra l ~eletôni ca , a ti vid a des e xc l u Ri va .ente de c o munieü
ç õ e s , t i c a n do a s eu car~o t odo s o~ ' Bs t o s q u e , _ po r y e n t u r a , for~. le~ ~
vadoA a d teito para propic t a r a o l .ovr l c ondi ç o e & de U80 e Co n He r ya 
ç ã o , para O ~ 'tna por ele prc t~ndido8 .



cL1USULA VI - O prazo de duração da presente concessão ser á de 30 (tri~
ta) anoB, a contar da data de assinatura do presente instrume nt o .

CLluSULi V ... A não utilização do i móve l po la CONCESS IONI JUA para os
tins constante a da cláuBula I I I importará na revoga ção da c onc e s s ã o or a
lDlltitulda.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUDOS
Estado de São Pa ulo

cLAUSULA IV _ Cor rerão às expensas da CONCESSION1RIA o paga.en t o de t o_
da. as taz•• , i nc l us i ve energ i a elétriea , teletoDe t ~ á'íUu e outros q ue
r ecair•• scb ee o t.óvel. e s ee e e I PTU. proporciona l a area oc u pa da -. e
constant e deste c ont r a t o .

CLAUSULl XII _ late i ostrumento. po r ~ua nature za de c ontrato a da i n is 
tratlYo, s e s u b. e te às d i s po s i ções da Lei Federal nO 8666 de 21.06.93 ,
co. a redação dada pela Lei Federal nQ 8883 de 08 . 06 . 94 , send o- l be apl!
cáveis 0 8 anexo. qu e fi ca m fazendo pa r t e integ rante.

CLIUSULA VII - Ocorrendo a r e voga çã o desta concess ão, o imóve l re t orna 
rá à posa. do Munic{pio , s ea gerar d i reitos 8 ubj e t ivo & pa ra a CONCESSIO
NI R I~ e ônus de qua lque r e s péc i e para a aunicipallda de .

cLlDSULl XI - A CONC ESSIONÁRIA d ec l a r a , neste
Yi«encia deste c ont rato, cobert ur a de s egur o
dio para oa beDs .óve i& de 8ua pr opr i edade.

CLAUSULA XIII _ Fica e l e ito o fo r o da Coaa r ca de AGUDOS- 8P. pa r a d i ri 
_i r quai equer, dú v idas ori und a s do pr esente instrument o, COM r enúnc i a e%
pressa de qU.lq'~ out r o, por ;nai s pd vil eg i a do que Me j a.

E assia, po r i e s t are , e nt r e a i , }le r f e itawent e ol j utiotado d , a ba l na lD o pre
eent. e instrUl.Il ent o , a p r e sen ça da s t e e t. eeun na e a d i a n t e no u oa da a ,

cL1USULA VJJI _ A CONCESSIONÁRIA fica aut orizada a ezec ut a r na á r ea per
.itida, por 8t ou seus prepostos , quai sq ue r tipo. de beneflcios/bentei~

•tori•• que entender cODYeni ente s aOR seus a erYiço. , incorporando_Be ••
••••a& &8 benfeitoria. Dão r ea ovlv e i s , &0 pa t r iaõQio do Mun ic{pio, a.a
que lhe caiba qu alquer indeniza çÃo ou coapensação.

cLluSULl IX _ A CONCESSIONIIUA nã o poderá ceder o u transfer i r a ter c e i
ro., a qualquer t i t u l o , o i.óv e l objeto desta con ce s s ã o , . esmo que par_
cialaente.
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cL1USULA X - A CON CESSIONÁRI A .e compr o. e t e a e f etua r a Kuarda do i mó 
Yel e defender a posae da CONCEDENTE na s aesmas c ondi ções e a que o ra '
lhe é entresue , " bee c oa o , res ponde r a todas as ex i gênci as d0 8 poderes t

Ipúb l i c 0 8 a quo der causa •
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